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PODlER E X E C U T I V O 
LEI «9 7509, DE 19 DE ABRIL DE 199A 

. • D^safet? do domínio público municipal ' o 
bem Imóvel que Indica e dá outras provi- • 
dênclas. • 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: Art. 19 -/Fica desafetadp do domínio pú- : 
blico minlclpal, passando a Integrar o patrimônio público 
disponível-do Município de Fortaleza, o terreno situado ' rio 
loteanento Maria de Lourdes Oliveira'Rlrzato"; parte da" área 
institucional, medindo 1.725,OOm', cbm frente para.a Rua An-
gra dos Reis, lado ímpar, e fundos para~a âreá verde do-refé-, 
rido loteanento, nó bairro .Cidade dos Funcionários medindo 
27,00 X 63.30m. Art. 25 - Fica ò Chefe do Poder Executivo Mu- ; 
nlclpal-autorlzado a conceder ao Grupo de Apoio Voluntário ao 
Excepcional - GAVE, o direito de uso de.parte da área Insti-
tucional do Loteamento Maria de Loúrdes Oliveira Rlzzato, a-
provado.pela Prefeitura Municipal de Fortaleza, com o objeti-
vo de construir a sede dessa Instituição. Art. 39 - A conccs- , 
são de uso autorizada por esta Lei Será outorgada por um pe-
ríodo de 10 aros, desde que permaneçam intactos os objetivos 
aos quais se destina a Instituição. Art. - A concessão de. 
uso de que trata esta Lei,' torna-se-a nula dé pleno direito 
se "ao empreendimento, no todo ou em parte, vier a ser dada 
finalidade diversa de que ensejou tal concessão, Independen- , 
temente de áto especial em Juízo ou extrajudicial,. e sem o 
direito de pleitear a Instituição concessionária qualquer In-
denização ou retenção Inclusive de edificações e benfeitorias 
tealizadas na áreas descrita'no art. 19, revertendo, os bens 
ao patrimônio ,do Município. Parágrafo Üníco - Aplicar-se-á o 
disposto néste artigo na hipótese da instituição concessioná-
ria não iniciar, rio prazo de 02 (dois) anos, contados da data 
do instniaento de outorga da concessão; a construção da sede 
i dos demais equipamentos comunitários a que se destina. Art. 
52 - Esta Lèl entrará em vigoy ira data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário. PALACIO DA CIDADE, cm 19 
de abril de 1994. Antonlo Elbano Catóraia'- PREFEITO MUNIÇI-

'.•PAL. 

LEI M9 7510, DE 19 DE ABRIL DE 1994 ' 

Modifica a Lei n9-7141, de 29 de maio de 
1992, e dá outras providências. . 

A CÍMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EL' SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: Art. 19 - Ficam modificados os anexos III-
e VI, da Lei nO 7141, de 29 de maio de 1992; no que se refere 
ao Grupo Ocupacional MAGISTÉRIO (MAG, os quais passarão a ter 
a seguinte redação: Anexo lil -

MAGISTÉRIO - ,MAG 

REFERENCIA OLASSE . ESC. G.O • TOTAL DE RE-
REFÊNCIAS 
POR CLASSE 

3C ' Sérn Habilitação, ' . ' NM. MAG: 01- • 
3C A •NM MAG. 18 
3D B ' NM MAG. - 18 
3H 'C , NM MAG. 18 
4H D NS . MAG. 18 
7C . E' . NS MAG. • 18 
8E F NS MAG. 18 
9E 
"Anexo VI-

G Ns; MAG. 12 

GRUPO OCUPACIONAL 4 - MAGISTÉRIO (MAG), 
4.1. CATEGORIA FUNCIONAL: ENSINO 
4.1.1. CARREIRA: DOCÊNCIA 

4.1.1.1. PROFESSOR A REFERENCIAS - 3C a 5D 
B referencias - 3D a 5E 

^ * C REFERÊNCIAS - 3H a 6A 
• •• . D REFERENCIAS' . - 4H'A" '7A 

4.1. 

E REFERENCIAS - . 7C a.;9D 
F REFERENCIAS - 8È a lOF 
G referencias - 9È a lOH 

1.2. PROFESSOR ORIENTADOR DE APREOTIZAGEM 
B.' • REFERÊNCIAS - 3D a 5E 
C ,REFERENCIAS - 3H a 6A 
D «EFERENCÍAS - 4H a 7A 
E REFERÊNCIAS - 7C a 9D 
F REFERENCIAS - 8E a lor 
G REFERENCIAS - 9É a LOH 

4.1. 
4.1. 
4.2. 
4.2. 
4.2. 

4.2, 
4.2, 

4.2 
4.2 

4.2 
4.'2 

4.2 
4.2 

4.2 
4.2 

4.2 
•4.2 

4.3. 

2. CLASSE SINGULAR 
2.1. PROFESSOR SEM HABILITAÇÃO REFERENCIAS - 3C 
CATEGORIA FUNCIONAL: ESPECIALIZAÇÃO 
1. CARREIRA: SUPERVISÃO ESCOLAR _ 
1.1. SUPERVISOR ESCOLAR' 

C REFERENCIAS - 3H a 6A 
D'REFERENCIAS - 4H a 7A 
E REFERENCIAS - 7C a '9D 

' i 
F REFERENjjIAS - 8E a lOF 
G REFERENCIAS - 9E a lOH 

2. CARREIRA:-ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL ' ' ' 
2.1. ORIENTADOR EDUCACIONAL 

. D REFERENCIAS;- 4H a 7A 
. ' • . E REFERENCIAS - 7C A 9D t 

F REFERENCIAS - 8E a lOF 
G referencias ,r- 9E a lOH . . , 

3. CARREIRAO INSPEÇÃO ESCOLAR' • 
3.1. INSPETOR ESCOLAR .. . 

D REFERENCIAS - 4H a 7A 
. ̂  E REFERENCIAS - 7C'A 9D 

F referencias - Í3E a lOF 
G referencias - 9 E a lOH 

4. CARREIRA:'TÉCNICA EDUCACIONAL 
4.1. TÉCNICO EM EDUCAÇÃO 

D REFEREIÍCIAS - 4H a 7.A. 
• .. E REFERÊNCIAS - 7C 'á 9D . 

,F REFERÊNCIAS - BE a lOF» 
G REÍERÊNCIAS - 9E a lOH 

5. CARREIIÚ: EDUCAÇÃO FlSlCA . 
5.1. TÉCNICO. "EM EDUCAÇÃO FISICA ' 

D REFÉRENC1A,S - 4H a 7A 
E REFERENCIAS - 7C"a 9D 
F REFERENCÍAS - 8E a LOF . ' , 

/ G REFERÊNCIAS V.9E a LOH 
6. CARREIRA: PLANEJAMENTO EDUCACIONAL 
6.1.̂  PLANEJADOR EDUCACIONAL " ' 
:.„ E REFERENCIAS -7C. a, 90. 

' F REFERENCIAS - 8E a lOF 
• , G REFERÊNCIAS -'9E a lok. ' • 

7. CARREIRA: CONSULTORIA PEDAGÓGICA ' 
7.1. CONSULTOR PEDAGÓGICO. 

E REFERÊNCIAS - 7C a 9D 
F REFERENCIAS - 8E a" lOF 
C REFERENCIAS. - a lOH 

CATEGORIA FtWCXOHML: TDCCáÇÃO tíTZnJAX 
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A N T O N I O E L B A N O C A M B R A I A 
PREFEITO DE FORTALEZA ' 

ANTONIO MARCELO TEIXEIRA SOUSA 
. ' VlCE-PREFErrO 

SECRETARIADO 

, JOSÉ MOTA CAMBRAIA 
Chefe do Gabinete do Prefeito 

VALMIR PONTES FILHO 
ProcuradwGêwl 

FRANCISCO WILSON NOCA 
Secretárto de Imprensa e Reiaçtes Públicas 

F RANCISCO GOMES DA SILVA CAMABA 
Secratírtode Admlrlilraçto 

FRANCBCOEDMOGOMES LINHARES 
* .Seaciáiio de Finanças 

JÚLC VENTURA NETO 
S ecrelírto do Tnbafho a da Açáo Social 

THOMÀZ UMA DE CARVALHO ROCHA 
Secretário dos Transportes • 

JOSÉ EUSEU BECCO 
Secretário de Serviços Públicos 

HÉLDER eOMFlM DE MACEDO 
Secretário de Conl. Urtono a Milo Ambienle 

RDO. COELHO BEZERRA DE FARIAS 
Secretário da Saúde 

ASTHONGUILHERME DA SILVA 
Sac. da Educaçáo e Cultura do Mur^dpio 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNIClPU ma 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

CRIADO PELA LEI/161 DE 24.05.52 
SEDE PrtílPRlA: 

AV. JOto PpSSOA; 4180 
FONE: (OÍSJ 281,5886 

PAULO COÉLHO ARAÚJO 
. DIRETOR 

MARIA IVETE MONTEIRO 
DIRETORA DA DlVlSÂÒOPCnACia.AL ' 

•í- • 

•t 

4.3. K CARREIRA: ORIENTAÇÃO DF. ENSINO-
4.3.1.1. ORIENTADOR DE ENSINO 

* A r e f e r e n c i a s - JC a 
B REFERENÍÍÍAS - 3D a 

, . • . • C REFERENCIAS JH á 

•4.3.2. CLASSE SINGULAR 
••4.3.2.1. AUXILIAR DE EDUCAÇAO 
4.3.2.2. ASSESSOR EDUCACIONAL 
4.3.2.3. INSPETOR UE ALUNOs' . 

4.3.2.4. SUB-SECRETARIO 

5D 
• 5E 

6A 

A REFERENCIAS - JK a 5D . 
D REFERÊNCIAS - 4H a 7A 
A REFERENCIAS - 3C a 5D 
B REFERENCIAS - 3D a 5F, 

Art. 29 - 0 Anexo Vli da Lei nS 7.141 de 29 de maio de 1992, 
é acrescido de 16 (dezesseis) referências, de 9A a lOH manten 
do-se 4 mesma progressividade, entre as referências, constante 
da_TABELA DE VENCIMENTOS E~SALtólOS. Art. 32 - Esta. Lei entra 
rã em vigor na data de sua publicação, exceto quanto aos seus 
efeitos financeiros, os quais retroagirão a 19 de fevereiro de 
1994, revogadas as disposições em contrário. PALACIO DA CIDA 
DE. em 19 de abril de 1994. Antônio Elbano Canbrala-PREFEITO 
DE PORTALEZA. 

*** *** *** 

DrçRETO ̂  9376 DE 22 DE ABRIL DE 1994 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social do Município, em favor de diversos 

• . órgãos, crédito suplementar . no valor de 
CR$ 136.143,657.300,00, para reforço de 

, .'dotações orçamentárias consignadas nos vi-
gentes orçamenCbs. • • . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso das ' 
atribuições que lhe são conferidas pelo.art. 76,< inciso VI, 
da Lei Orgânica do Município de Fortaleza e da autorização 
contida do Art. 69, Inciso I, da Lei nÇ.7.473, de 22 de de-
zembro de .1993, e CONSIDERANDO a necessidade de atualizar -os. 
valores dos Orçamentos do Município, DECRETA: Art. 19 - Fica> 
aberto aos Orçamentos Flstal e da Seguridade Social do- Muni-
cípio, em favor de diversos órgãos o crédito suplementar no 
valor de CR$ 136.143.657.300,00 (cento e trinta e seis bi-
lhões e cento e quarenta e três milhões e selscentos e cin-
qüenta e sete mil e trezentos cruzeiros reais), para atender 
ã programação constante dos Anexos I e II deste Decreto. Art. 
29 7 Os recursos necessários ã execução do disposto no artigo 
anterior são provenientes do excesso de arrecadação das re-
ceitas do Tesouro do Município, conforme indicação no' Anexo 
IV deste Decreto. Art. 32 Em decorrência do disposto no 
Art. 19 ficam alteradas as receitas das Entidades Supervislor 
nadas constantes do Anexo III deste 'Decreto., nos montantes 
especificaJos. Art. 49 - Este Decreto eiitra em vigor na . data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PA-
LÁCIO DA CIDADE, em 22 de abril de 1994. Antonlo Elbano Ca»-, 
b ra i a - PREFEITO DE FORTALEZA. Francisco Edao COMS^ Linhares 
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